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Certidão 

 

 

Certifico para os devidos fins que, cumprindo com o que 

determina o art. 84, §4° do CBJD, o presente inquérito foi 

arquivado por insuficiência de provas, com as baixas e 

anotações processuais necessárias. 

 

Campo Grande, MS, 14 de junho de 2023. 
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Auditor TJD/MS 


